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 PORTARIA Nº 024/2025 
 
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica, considerando a Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO os arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° da Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, decide: 
 
Art. 1º Designar a servidora: ADRIELLY NAYARA DA SILVA COSTA - matrícula n. 
835, para desempenho da função de Agentes de Contratação, apta a tomar 
decisão, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
 
Art.2º Ficam designados os servidores: JEFFERSON JUNIO BAUMANN - 
matricula n. 406, ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR - matricula n. 715 e 
DIVONSIL LOURENCO ROSA - matricula n. 603, para o desempenho, em caráter 
permanente, das funções atribuídas a equipe de apoio ao agente de contratação, 
apto, portando, a função de auxiliar nas atividades materiais do processo licitatório e 
na verificação de documentos conforme exigido em edital. 
 
Art. 3° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados 
os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação 
poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 
decisão. 
 
Art. 4º Ficam designados os servidores: ADRIELLY NAYARA DA SILVA COSTA - 
matrícula n. 835 , JEFFERSON JUNIO BAUMANN - matricula n. 406 e ARLINDO 
RODRIGUES DE MELO JUNIOR - matricula n. 715, para o desempenho, em 
caráter permanente, das funções atribuídas a comissão de contratação, apto, 
portando, a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações 
e aos procedimentos auxiliares. 
 
Parágrafo Único: A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a servidora 
ADRIELLY NAYARA DA SILVA COSTA - matrícula n. , que em sua ausência e/ou 
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impedimento será substituída pelo servidor. JEFFERSON JUNIO BAUMANN - 
matricula n. 406. 
 
Art. 5° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação 
possuem a prerrogativa de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno 
para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 187/2023. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 025/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor JOEL 

ALVES FARIA NETTO, brasileiro, portador do CPF de nº ***,***,479-**, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE NOTA DE 
PRODUTOR RURAL, símbolo CC-2, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 026/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor ROGERIO 

RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, portador do CPF de nº ***,***,959-**, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, símbolo CC-2, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 027/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor MOACIR 

APARECIDO DE GODOI, brasileiro, portador do CPF de nº ***,***,599-**, para 
exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISAO DE FROTA DA SAUDE, 
símbolo CC-2, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 028/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor JORGE LUIS 

LISBOA DA SILVA SOUZA, brasileiro, portador do CPF de nº ***,***,869-**, 
para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS, 
símbolo CC-2, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 029/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o senhor SANDRO DE 

PAULA SANTOS, brasileiro, portador do CPF de nº ***,***,469-**, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, símbolo 
CC-1, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 030/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei: 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
REVOGAR as férias, a partir desta data, da servidora 

abaixo relacionada;  
 

 

Nome Matricula            Cargo Estipulada         
pela Portaria 

Suzelaine Cristina de 
Oliveira 

808 Aux. Serviços gerais 
Fem. 

309/2024 

 
Com novo período a ser definido. 

                                                                                                                                                      
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 031/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 15 dias aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
MONICA ANGELICA DA SILVA 
LEITE 

24/04/2023 a 23/04/2024 06/01/2025 a 20/01/2025 

WAGNER VITORINO GIONCO 04/04/2022 a 03/04/2023 20/01/2025 a 03/02/2025 
                                                                                                                                                      
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 032/2025 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
NOMEAR – a partir do dia 07/01/2025, o senhor 

ADEMIR JUNIOR FONSECA, brasileiro, portador do CPF de nº ***,***,309-**, 
para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DA SEC. MUN OBRAS 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, símbolo CC-2, lotado nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 033/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 15 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Auxiliar de Serviços Gerais 

MARIA DE JESUS ORTIZ 04/04/2023 a 03/04/2024 07/01/2025 a 21/01/2025 
                                                                                                                                                      
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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